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ERRATA Nº 01 DO EDITAL Nº 01/2024 DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL DA 

PRESIDÊNCIA E SECRETARIA EXECUTIVA DO COMITÊ CANOINHAS E AFLUENTES DO RIO NEGRO 
MANDATO 2024-2026 

 

 

O COMITÊ DE GERENCIAMENTO DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO CANOINHAS E AFLUENTES 
CATARINENSES DO RIO NEGRO, doravante denominado Comitê Canoinhas e Afluentes do Rio Negro, 
instituído pelo Decreto Estadual nº 828 de 26 de setembro de 2003, no uso das suas atribuições que 
lhe confere a Resolução nº 19 de 19 de setembro de 2017 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos 
(CERH), vem a público apresentar a seguinte ERRATA, referente ao EDITAL Nº 01/2024: 

 
Onde-se lê: 
 
1.DO PROCESSO ELEITORAL 

1.1 A Eleição para preenchimento dos cargos da Presidência e Secretaria Executiva referente ao 
mandato 2024-2026 será realizada durante a Assembleia Geral Extraordinária do Comitê Canoinhas 
e Afluentes do Rio Negro no dia 21/05/2023, no endereço Rua Benemérito Estanislau Maieski, ao 
lado do n° 197, Vila Nova, Mafra – SC (Centro de Educação Profissional – CEDUP), com primeira 
chamada às 13h30, com 50% (cinquenta por cento) mais um, das organizações-membro e em 
segunda e última chamada, às 14h, com 1/3 (um terço) das organizações-membro, e seguirá o 
cronograma de processo eleitoral disposto no Anexo 01. 

 

Leia-se:  

 

1.DO PROCESSO ELEITORAL 

1.1 A Eleição para preenchimento dos cargos da Presidência e Secretaria Executiva referente ao 
mandato 2024-2026 será realizada durante a Assembleia Geral Ordinária do Comitê Canoinhas e 
Afluentes do Rio Negro no dia 21/05/2023, no endereço Rua Benemérito Estanislau Maieski, ao lado 
do n° 197, Vila Nova, Mafra – SC (Centro de Educação Profissional – CEDUP), com primeira chamada 
às 13h30, com 50% (cinquenta por cento) mais um, das organizações-membro e em segunda e 
última chamada, às 14h, com 1/3 (um terço) das organizações-membro, e seguirá o cronograma de 
processo eleitoral disposto no Anexo 01. 
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Onde-se lê:                                                         ANEXO 02 

REQUERIMENTO DE REGISTRO DA CHAPA  
À ELEIÇÃO DA PRESIDÊNCIA E SECRETARIA EXECUTIVA DO COMITÊ CANOINHAS E AFLUENTES DO 

RIO NEGRO 
 MANDATO 2024-2026 

 
 

(...) 

Prezados Senhores, 

 

Abaixo consta a nominata da chapa para concorrer às eleições na Assembleia Geral Extraordinária 

de 21 de maio de 2024, conforme Edital de Convocação do Processo Eleitoral do Comitê Canoinhas 

e Afluentes do Rio Negro. 

 

(...) 

 

Leia-se: 

ANEXO 02 

REQUERIMENTO DE REGISTRO DA CHAPA  
À ELEIÇÃO DA PRESIDÊNCIA E SECRETARIA EXECUTIVA DO COMITÊ CANOINHAS E AFLUENTES DO 

RIO NEGRO 
 MANDATO 2024-2026 

 
 

(...) 

Prezados Senhores, 

 

Abaixo consta a nominata da chapa para concorrer às eleições na Assembleia Geral Ordinária de 21 

de maio de 2024, conforme Edital de Convocação do Processo Eleitoral do Comitê Canoinhas e 

Afluentes do Rio Negro. 

(...) 
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Esta errata entra em vigor na data de sua publicação no Sistema de Informações de Recursos 

Hídricos do Estado de Santa Catarina – SIRHESC, sendo o EDITAL Nº 01/2024 DE CONVOCAÇÃO DO 

PROCESSO ELEITORAL DA PRESIDÊNCIA E SECRETARIA EXECUTIVA DO COMITÊ CANOINHAS E 

AFLUENTES DO RIO NEGRO - MANDATO 2024-2026, consolidado com as alterações dela 

decorrentes. 

 

Canoinhas, 02 de abril de 2024. 
 
 
 
 

 
FRANCINE DA SILVA RAUEN 

Presidente do Comitê de Gerenciamento da Bacia Hidrográfica 
do Rio Canoinhas e Afluentes Catarinenses do Rio Negro 

Gestão 2022-2024 
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